
ESTADO DA BAHIA
FUT{DO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
AvJosé Sampato, no (t6, pÉdlo, CêntÍo, Souto Soarês _ Bahi;, CEp 4S.O9O{o(,
CNPJ 10.367.02í000í4í - Têt€Íax: (O7S) 333&2í50 / 2í2S

-,"f iIEâli3^líH,?ffiP;!l!B*
COI{TRATO QUE CELEBRÂM EITITRE SI O MUUCÍPIO DE SOUTO SOARES'BA EA EMpRESA LUrs EDUARDo MAscARaúxes lrua.
Por êste rnstrumento, de um rado o iÍuntcípro DE souro soÂRE§BA, strevés doFUNDO ríUNrclpar- oe saúoe DE.souro soARES, ESTADO OA AAHrÀ, in"rÍã nãCN?J q 10.367.025/0001-Bi, com sede. na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nàrtá áOãa",
19:!g_:lo- rêpresênrado peto Secretário Municipat de saúde, Sr. vecnó sôü§li DÉoLlvElRÂ, inscrito no cpF no 000.s36.47s-21, portador do RG no sa.rsã.a96éú;-sp,
residentê e domiciliâdo à Rua 07 de Setembrà, 92, CenlÍo, neste Cidedô, ooraranfedenominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa LUIS ÊOUnnüOMASCARENHAS LnrA, inscrita no cNpJ sob o N" zg.too.deolooor-zs, 

""t o"làãà.Rua Manoer reixeirâ Leite, 387, câsa, centro, seabra-BA, cep, +o.õôõ--ooõl'ãÃiã
ilo repÍêsentada peto Sr. LUts EDUARDo uncnaexxas um, ú,rãoáiá1, õÉÉNo 790.924 54s91 e RG No. 06.0€0.547-29 ssp-BA, doravaáte denominada
CoNTRATADA, têm entre si co-mojusto_e_contratado a pãsene coÍrnarlÕÀôôÊ
EMPRESA PARA pREsrAçÃo n_E seauço's DE pRocEDruÊNros
MÉDtcos, coNsulrAs côm mÉolcos e'sÉÉcrautsrAs E EXAMESLABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS FAõiÉüiEõENcAmrNHADos PELA SECRETARTA oe saúoe oEsie Íufuiôtilô'õÉ
:9.U^I9_S_91lES/B^A^cuia ceteb,ÍaÉo bi pÍecedtoa atàves oe cnamamoio eoúrico pãã
ure-dênciamênto No. 0022023, o quâl foi proc€ssâdo em conformidade com a Lei reoerai ru".
8.666ii93 e demais normas @mprementàres pertinentes, bem ,omo âs disposiçóês destelnstrumento, âtendidas as cláusulas e condições quê sê enunciam a segui!:

cLÁusuLA pnruetnÃ - Do oBJETo
11._9ql,"tttyi_o!jero oo presênte contrato a coNTRATAçÃo DE EupREsA PARA
Il5-srlg4g oE sERVrços DE pRocEDruexros uÉorcos, cor.isijr_iÀêcOM MEDtcos EspEctALtSrAS E ExAi,tES LaeORArOniÀr§, -eÁna
ATENDTIIENTO ESPECIALIZADO AOS PAGIENTES ENCAMINHADOS PEr-ÀsEcRErÂRrA oe saúop DEsrE MuNtcípro oe souió ãoÀnebreA,
conforme Editar de credênciamento No. ooz2oz3 e Termo oe netãrúaã'õuà
integram este Contrato, indapendente de transcrtção.

cLÁusuLA SEGUNDA - oa vlcÊHcrn

2.1 O Contrato vigoÍerá dêsde a deta de sua publicaçáo alé o prazo dê 12 meses.
:.:: 9 -C-T_!rlo 

poderá ser pronogado, quandà atendêr o disposto no Art. 57 da Lêi Federát
No. 8.6ô6/93, de acordo com o lnteresse público.
2.3. Na oconência de Pronogação conlrelual os valoÍes serão reajustados a cada 12 (doze)
meses, de a@rdo com o lPcA ou,.na faltá deb, por outro índicqquê venha a substituí-to,
juntâdo prévio parêcer de Sêcretaria de F azenda.

cLÁusuLA TERCEIRA - oos pRAzos
3.1. De solícitação € execução dos serviços:
xLLA solicitaçáo dôs seruiços será feita pela secÍelaria clê srr''írê dir.etamente- à

credênciada que preferií, sendo rearizado féchamênto mensâl pare emissáo àu l,,iot"
Fiscal.
3.L2. O seÍviço será execüado somenle

em ordêm emitida espêcificamente para
procedimenlo autorizedo e reelizado,

após âutorizeçáo da Secretaria Municipal de Saúde,
essa Íinalidade, sendo dêvido pagâmento apenâs poÍ

L
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3 

','a' 
serão autorizados excru§ivamente procedrmêntos que e§êjem de acordo com aindiceção médica.

3e Da Reatização do(s) Sorviço(s) e Entrega da Note Físcal:
r.ar. u seÍvço serâ executado_âpós agendamento na empresa cÍedenciada, obedecerdo aordem de classific€cáo de umência, quando necessário, deÀOe que apresentada a autorizãcãoda secíetâÍia Muniápat de s;úde il,ird;;$#;;;iãüra essa nnar.ade, quando áão
frSHS: 

caso de urgêncb, sendo deyido ó"gil"r; ;p,#s por procedimenro autorizado
3'2'1'L' Tratando-se de caso de urgência o sêÍviço deve ser êxecutado brevemente, desdequ€ apÍêsertada a autonzação da secrelaria tr,turiicipat oeÉarioe "*iú "Jri"ãiiâà.ii"para essa Íinarídade 

'indicando 
e dassmcâÉo oJ irgê".", respeitado excrusivamenre otempo dos procedimêntos prévios de transportâ do u"üãã 

"JàprraÉo 
de egutpementos.32zApós o aceite. decraredo pera secreiaria urniãúài o"'d"ude, o prestador de servicodeverá êmitir a respediva Nota riscar ã ã;;ffi;til;";;;$;ãã;;,"; ãã'Wconferida e atestada pare o Setôr de Compras.

cr-Áusuua euARTA - oo pREÇo
4"r ' são devidos exdusivemente 

.os. 
vãrores poÍ ser,@s prê§ados, dêsdê.que previamenteautorizados peta Secretaria Municipat de Saúde, ,*úiããJãGo"ta dê preços a sêguir:

R$
3.840 00

Valor total do lote RS 69.060,00 (Sessenta e nove mil e sessenta Íôais).

cLÁusuLA eutNTA - DAs contDtçÕEs orpAGAflENTo
5'1' o pâgamenro será eÍetuado a partir oo oecirno "àr;;; dia do mês subaequentê aoda prestagão de serviços, após'entrega O, f.fà" eiãããi que deveÉ vir ecompanhádadas certidÕes n.gativas de débitos para com a neceitã ÉeOeral, gãaàuat: úL;;;ipara com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (rcrs)ã;;-ôããtüõffi;

de Oébitos Trabalhiías.
5 2 Em caso de devorução da Nota Fiscar para correção, o pÍirzo para pagamento passará aÍluiÍ após a sua reapresentacão.
j^.^r:I]f f . 

r-r:p""so o pagamento gm caso de reatizaçáo incompteto ou defeituose doss_6ryqcs, até a sua regularização pêla Crêdêncieda.54'O pagamento efetuado pero Município estaÉ sujêito a Evsntuais rêtençóes

ITEM PROCEDIM ENTO UND QTDE vLR UNlÍ VLR TOTAL
1 PECIALISTA EMCoNSULTÀ COM ES

CARDIOLOGIA
UND 120

200
R$
00 24.000 00

RS

2 OCAROIOGRAMAEC
UND 100

200
RS
00

RS
20.000,003 ELETROCARD IOGRAMA UND 50

50 00
R$

2.500 00
RS

4 HOLTER 24 HS UND 4t)
'150

R$
00

RS
7 .200,005 MAPA 24 HS UND 48

150
R$
00 7.2N

R$
006 DOPPLER DE CAROTIDAS UND 24

160
R$
007 ERGOMETRICOTE§TE UND

í80
R$
00 4.320

R$
00

TOTAL LOTE 03
R3

69 m
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iuloo lruNlclpAl DE SAúDE DE SOUTO. SOÂRES
Av._José Scmpato, nô oE, pÉdto, Centro, SoutoSoa;; il;, cEp /r6.9go{xroCNPJ í0.307.02íoooí{1 - retefar: tozsl r:Só-ziso'ãza-..,

expressamenle pÍêú§rs em Lei, sê foí o caso.

CLÁUSULÂ sExTA. DÁ DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
às despesas do Contreto oneraráo a(s)

ô.1. Os rêcunios necessários
Dotaçáo(ôes) Orçamentária(s): seguinte(s)

UO_:_üL(,'011- Fuodo üunicil]ál de Seúda
1949: y- y^anutenção des Aç6.-s da Atenção Básica
AçAO: ZOEI - nanutencãô de3 Ações do BIocó MóOia e Alta Complexldedê
!ff-o-:?l_y _y.lynõao etesenvõrr1;;õ;;À;ü do Fundo iruntctpar do saúdeELEilENTo DEspEsA" 9.3,90.39. - ouros serviços ãe àerios - pess @ JurídtcaFONTE:2- Seúda- 15%
rctNTE: 11- T,ensfer€ncles dà Recur§os do SUS

CLÁUSULA SÉTIT'A - DAS OBRIGAçÔES DECORRENTES DESTE CONTRATO:7.1. DaB ObÍigaçõês da Contratada;
2.1.r" Oas Obrigaçôês Geralg
7'L1'r' Rêârizâr rodos os exames e procedimerros solicitados pera s.cretaÍie Municipal d€saúde, desde qu. essasoridtâÉo sela por ooarme"r; d"ã",i-çáo ou outro in-snrí-enitãfoÍmal_ e €scÍito indicado pele SecretarA úrniOp"f O. dã,:0";-'
7.1.r.1.L Devem ser reâlizedo^s somenle os sêrviços indicedos pelo m&ico e autorizadospêla SecÍetaria Munkjpal de Saúde.
7 LU. Disponibi,izer os recurso-s h-umenos devidâmenre capacirados para e rearizaÉo dasarividades, em número suÍicientê para atênder todas as necessidades, devidamenteidentiÍicâdos, unirormizados e equipàdos -, úoiài eil, teqrip"rãntó.;" ã;;i#;lndivi{rual) nêcessários;
7'1'U' Apresentar mêns€rmeÍÍe à secretaÍia de seúde, em formurários próprios eidenrmcâdos, rerarórios de arivid.ade que oemonstieõ, õrã'ntitar, 

" 
qrãr,iàií"i,'"niã, ãâtendimento do obieto do conrÍato, contendo daa, ripó'oàãenoimenr", ãte ã .lüüãáàiiãútit do mês subsequênte ao cra prestação ae sáii-fii í§ecretaria Municipar de saúdê,para conferência e aceilê;

7.LL4. Manter-se em consonância corn os órgáos de Fiscarizaçáo e com Arvarás deFuncionamento e Sanitário regulares;
7Ll.t Disponibirizar às suas exp€nsas todos os mateÍiai§, mobiriários e equipâmentosnecessários paÍa o atendimenlo do objeto, na unioaaá onàe se rêalizará os exames:zLL6. AÍcâr com todos os êncaÍgos niaoos petas leÀ ràúànistas ; É,"rid#;;;;,'-,Íespeito a sêus empregattos e técnilcos envorvidos na pru"taçaãoe s"rviço" ã ""dirã;;-;;rêgulamentadoras trabalhisras, bem como arc"r coá ioõr-* tributos regais inerentes âprestaÉo dos s€Íviços;
7.L1.7. Garantir o acêsso do conserho Municipar de saúde aos serviços contratados noexercicio,de seu poder de ÍiscelizaÉo;

l.ll* llÍ: fX:T1-e1fum^rieo od oiscÍiminaçáo no atendimenro prestado aos usuários;/ LLe Nao praücâr nenhum tipo, de @branÉ diretamentê aos usuáriôs pêlo sêrviço p*t oà;7.r.r.r0. Prestar à contratada todas as irúormaçôes neces"ariã" p"o o rô, o"""nipe?ino ãã" '
seMços.

7L Das obrigações da Contretanto:
72L Das OhÍlgaçÕe! Geraiâ

7211 Expedir as autorizaçôes_ paÍa que os usuários sê enc€minhem a unidade dealendimento credênciada, identiÍicando á dâssmcaÉo de urgência, quando Ío, n".".úri-ol72.12, Fis@liz o atendiÍnenÍo. às .normas pertinântes, o iícenciaàento po, fi;;;; à;Funcionarnenro ê sanitário e o atendimento às regutam.ntaçôe" oe segurança dotrabarhopor parte da Conlratada;

ü
-.--...\---
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,prover os seÍviços reatizados;

;Íil Ft"ffifrf&rff*"jl-t p*ry. reatizedos, após coníerência. do setor comperênre.p,"r"it,ãr.,,tá,iJjJtáljã'§"'"?"THl1#"'.ffffi0::*,Bir".S"f#:iH#tr,ão#-

clÁusula olrAVA :__-of_ suBcoNTRATAçÃo, cEssÂo ourRÂr.sFEREr{cr Do ogr€ro oo cón-r-nÃiô,-'"
E' í - A Co.rata{ta não podaá subcontraiar, ceÀ. on t r-n"r"ri, o objero do conlrâto, no todoou em pertê, a tercêíros, sob pena de t-esr*são.

9LIUS-ULA NONA: DAS PENALTDAoES:
9.1. Das Sençõês Administrativas:glr' Quem' convocado denlro do pÍazo de varidadê da sua. proposra, nâo âssiner otnsúumenro conrratuar. deir3r 6s snr'reg; ;r;;;:;LmenteÉo fársa exígida pêroEditel, ens€jar o retardamento da êr"*'çao a-"érõtLlio]'nro ,n-r,rer e proposta. fatharou hâudar na execucáo do con*o, ;;dr;:;";z;do inidóneo ou coÍneter Íraudefiscar, Íicará impeoio'o de ric*ar 

". 
ffirrã; õJ"" ü;ã Estados, DisrÍüo Federar ouMunicípios e, será dêscÍedênciado no srceE àu 'i'ó.ãrt"r* de cadastramento deÍomecedores, peto prazo cíe aré-1(cir-l *ãr,'rLã pr"lüà ,". ,rnrs preüstas em Editare no Contrãto e das demais cominaçOâs bgais, d; ô;forrnidadê com o Arl. 70 da LeiFederat N.o 1 O.52OI2OO2.

s'12' Na ocorrência dê inadimprêmento injustificedo no o,mpÍim€nto do objêto, no casode sua execuÉo em desacordo *,, ;';r-p*iÍúiã,*áu qurirqr* outres ações ou:I:rq"r que imptiquem em cÍesa.rmprimeniá"a" ár#'ü"do, rica sujeira a proponente

ffi:i,tãff"H?;j'ÍÍes Previstas i'o caputiá Alr-à;;; rei reaEã ü'ã.ããá,,ã{';;
9'1'2't' Atraso ãté í0 ídêz) dias, muna de 100/0 (dez. por c€nto) sobÍe o varor ctaobrigação náo qJm prirJa:
e'122' Arraso supêrior a ',-o (dez) dias e ínferior a 30 (trinta) dia§, multa de 20% (vintepor cenÍo) sobre o valor da okigaçáo náo cumoriria. '
e r23' Atraso superior a eo trintai oras, ,rú ãê eóx (rinta por cento) sobre o varor daobrigação não cumpÍida.
e.t2.4. pola inexeorcáo parcial, considêrada após 30 (trinla) dias de atraso daobrigação, ou roter. ccásioeiaoa apos so ôúquei[à-oír" o" 

"t"r* da obrigação, aAdministra@ apriceÉ à conrraredá, gãr*tiààãpÉrii ÃL.r, ," r"nçoes prevíías nosincisos I a lV do Art. 87 da Lei. FederâiN.;8.666/9ã,; ã,Iü c" mX (quaÍenta por cenro).quando de inexecuÇáo parcial, cetcutado. ;.É;;b;;;obrigaÉo náo GJmpride e d.e.

,8!Í,1;f ,'ú*:r',T[?l;[iil::ffi :ffi#js,fu ;Füã;ããf, :i$'ã"i;;
e.L3. As muttas sáo aúônomas, e jailicaçao oã ú..ãrrna náo exclui a outra.,:.it . O prazo pâra pagamento oa mul a óe.a te âo ivinre) diãs útêis a conter dantimação da apenada.

:,11 . .NÉio 
hauendo pâgamento no pÍzrzo determinado o vetor seÉ.inscrito.como díúdâât!va, sujeilando-se a deyedora ao processo iudicial de exeançao.

92. Dos Moüvos de Rescirlo Contratual:
ez' A Rescisáo conrratuar Dodêrá oconer, a bem do Interêsse púbrico, nas sêguintes ocasiires:e2.1.1 ocorrendo"r,,#iTlãi ,"r"i"i'; ür;';;"fft;il", sem prejuízo oã" ã"çtãJ
e2.12. ocoÍrencro as hipóteses previías no Art. 7g da Lei Fêderâr N.o g.66€i/93.
ser.r. Por ero uniraterar ou aniigáver, conrormá áà*ã' oã-inrohprência das paÍres ouconvêniência dá AdministraÉo, respeitadas suàs co-nsequanà"" f"g.i".g'3'tncidirá nas mesmas p"n"" prôriáai 

-íoi *bitàã;;;1 proponente- venceoora que
À

,)
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ESTADO DA BAHIA
FUilDOIUUNICIPAL DESÂÚOE DE SOUTO SOARES
It_Jglg p..Íneaio, Íf 08, pÍúdto, cenro, s""t" ú";: il;, cEp 48.e90{q,cNPJ í0.967.02s/oqrí{í _ Tet.far: tozsj rrró_2i50'/ ád-"'*

e§iver impedire de assinar o Termo de oonffio, se recu.âr a fazêjo, ou nâo aprêsenlaÍos dGlmêntos necess*ios pare tanto,

cLÁusuLA DÉctnÂ - DA FtscAltzAÇÃo Do coNrRATo:

E§ê q rato "# f*l"?go..pêto serviJor RodÍígo Meíra Andrad6, inscrito no CpF dê n.o
935.3o!.s4ê92, poítadoÍ Íra- MdÍicnra de n.o szi,-p"," exeroer as atÍibuiçÕes de Gestor deContrâtos AdÍninistrdivos do Poder gxecurruo rvruniciiai, ônmrme oecreto Municipal dê n." 172, dê26 de agoío dê 202í, pubricado em e6 ae agoao áá21ir * oirtrio ofid"id" ü;rÊÍil.'

cLÁusuLA oÉcrrulpnrnetRA - Do FoRo
10.1. Ficâ êleito o Foro cta comarca de souto soeres/BA, parâ dirimir questões resuttantes
ou r.eraàr:ls à. apricaçáo- dêste cont'ao ou. execuÉo oo. àjuste, nao ài-õrrruãi-nr #ã.administretiva.

E poÍ-estarem justas e con@Ídes, as pârtes assinam o prêsêíte inslrumênto em duas vias, d6igual forma e teor, na ptEsênçâ das lest6munhas.

Sorrto SoaÍe6/BA, 0S de Abril de 2023.

CONTRATANTE:

VAG
Secrêtátío

CONTRATADA:

DE OL]VEIRA
de Saúde - Gestor do Fumto Municipal de Saúcte

1.,.r;, Für*À 
-b

)
LUIS EDUARDO MAS CAREN HAS LIMA
CNPJ: 23.1 AÊ.88O/OOO{ -7c

TESTEMUNHAS:

É,eCL C(4 í
OME COMPLET E COMPLETO:(9.an.t?í- §YCPF: PF

+,^
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ESÍADO DA BAHIA

FUNDo MuNrctpaL DE sAúDE oE souro soARES

Av. rosé Sampaio. ne 08, 1! andaÍ. Cenüo, Soúo Soarês - Bahia, CEP 46.E G000

CNPJ 10.367.025/0ü)1-81 - Telefax: (0751 3319-2730 I zl2a

ÉXÍRATO DE LICITAçÃO CREDENCIAMENTO N" OO2/2023

Procêsso Licitatoíol Credcnciamento n' OO2J'2O23

Contratante: Fundo Municipalde Saúde de Souto Soares- Bahia.
Obiêto: Contralação dê empresa para prestaÇáo de serviços de procedimentos
médicos, consuttas com médicos êspecralistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhâdos pela secÍetaria de saúde
deste mu.icípio do souto soare§/ba.
Conkatado: LUIS EDUARDO MASCARENHAS LIMA, inscrita no CNPJ sob o N"
23.166.880/OOO1-7ô, estabelêcida à Rua Manoel Teixeira Leite' 387, Casa. Centro,
seabra-BA, cEP: 46.90G.000.
valor homologado: R$ 69.060,00 (Se§senla e nove mil e sessenta reais).
conÍormê lote 03.
Embasamentq Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posterioÍe§ alterações.
Homologação/Ratiff caçào. O5l U 12023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DÉ SOUTO SOARES

CNPJTMF: í3.922.55.U000í-98

Contrato N" 0442023PSf MS Licitação/Credenciamento na 00Z2023PMSS
ContÍatante: Fundo Municipal de SaÚde de Souto Soares- Bahia'
Objêto: Contralação de emp.esa para prestação de serviÇos de procedimentos
médicos, consultas com mádicos sspecialistas e examês laboratoriais, parâ

atendimenlo especializado aos pacientes encaminhados pela §ecretaria de saúde
deste município dê souto soares/ba.
conrratado: LÚs eouanoo MASCARENHAS LIMA. inscrita no CNPJ sob o No

23-166.880/OOO1-7ô. estabelecida à Rua Manoel TeixeiÍa Leile,387, Casa' C€ntro,

Seab.a-BA, CEP: 46.90G000.
Valor globai: RS 69.060,00 (Sessênta e novê mil e sessenta reais), conformê lote 03
Embasamênto Legal; Lei n.o 8.666/93 e slras posteÍiore§ altêrações.
Unidade orçamentariâ: 02.05'02 - Fundo Municipal de Saúde
Açãoi 2055 - Manutenção das Açôes da AtenÉo Básica
Aiáoi 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade

Açãor 2158 - ManutenÉo e desenvolvimenlo das Ações do Fundo Municipal dê saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Outros SeÍviços de terceiros - Pessoa Juídica
Fonts; '1500

Fonte: 1600
Píazo de Vigência: 0510412023 a OSlo4l2O24

Estê documonlo íor assinãdo diE âlmelÍo por SERASA Expêrián
31 F8ÀE487F8145487\A1C4D8A0Fr4EEDD

Rua Eulacio Vieira Viana I O I Cenlro I Souto Soâra9€a


